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O Programa do XXI Governo Constitucional defende que as políticas ativas de emprego 

devem ser dirigidas aos segmentos e aos grupos mais atingidos nos anos de austeridade, como 

os jovens e os desempregados de longa duração.  

Com efeito, para além do flagelo do desemprego de longa duração e de muito longa duração 

em públicos com idades acima dos 45 anos, as políticas ativas de emprego devem ainda dar 

resposta ao bloqueio que, atualmente, muitos jovens enfrentam aquando da entrada no 

mercado de trabalho, contribuindo para que estes tenham uma inserção sustentável nesse 

mesmo mercado.  

A legislação em vigor que regula a atribuição de incentivos à contratação de jovens à procura 

do primeiro emprego e de desempregados de longa duração através de uma isenção da taxa 

contributiva data de 1995, não estando adequada à atual situação do mercado de trabalho, 

nem à prossecução de uma efetiva integração. 

Assim, procede-se a uma alteração do regime de atribuição de incentivos à contratação de 

jovens à procura do primeiro emprego e desempregados de longa duração, abrangendo, 

adicionalmente, um novo subgrupo - os desempregados de muito longa duração -, 

considerando-se como tal, para efeitos do presente decreto-lei, as pessoas com 45 anos de 

idade ou mais que se encontrem inscritas no Instituto de Emprego e Formação Profissional, 

I.P., há 25 meses ou mais. 
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O regime que agora se aprova, aplicável apenas aos contratos de trabalho sem termo, 

pretende alterar a lógica da atribuição deste incentivo, visto, até agora, como um benefício 

apenas para a entidade empregadora, tornando-o também num benefício para o trabalhador, 

através da introdução do conceito de portabilidade, que prevê que o incentivo seja atribuído 

ao trabalhador, independentemente das entidades empregadoras que o contratem sem termo, 

mediante determinadas condições.  

Por outro lado, este novo regime adapta as modalidades de incentivos a cada subgrupo que 

pretende abranger, de acordo com a sua situação perante o mercado de trabalho. Assim, é 

atribuída uma dispensa parcial do pagamento da contribuição para a segurança social para os 

jovens à procura do primeiro emprego e para os desempregados de longa duração, por 

períodos de cinco e três anos, respetivamente, e é atribuída uma isenção total do pagamento 

da contribuição para a segurança social para os desempregados de muito longa duração por 

um período de três anos. 

Pretende-se, desta forma, fomentar uma inserção sustentável dos jovens à procura do 

primeiro emprego e dos desempregados de longa e de muito longa duração no mercado de 

trabalho, dando resposta ao desemprego nestes grupos vulneráveis e criando estabilidade no 

mercado de trabalho.  

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das regiões autónomas. 

Assim: 

Ao abrigo do disposto no artigo 100.º do Código dos Regimes Contributivos do Sistema 

Previdencial de Segurança Social, e nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da 

Constituição, o Governo decreta o seguinte: 
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CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

Artigo 1.º 

Objeto 

O presente decreto-lei regula a atribuição de incentivos à contratação de jovens à procura do 

primeiro emprego e de desempregados de longa duração e de muito longa duração, através 

de uma dispensa parcial ou isenção total do pagamento de contribuições para o regime geral 

de segurança social, na parte relativa à entidade empregadora. 

Artigo 2.º 

Direito aplicável 

Os incentivos previstos no presente decreto-lei estão sujeitos às disposições gerais referentes 

ao regime dos incentivos ao emprego previstas nos artigos 100.º a 104.º do Código dos 

Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de Segurança Social, adiante designado 

Código dos Regimes Contributivos. 

Artigo 3.º 

Âmbito de aplicação 

Os incentivos à contratação aplicam-se às entidades empregadoras de direito privado, 

contribuintes do regime geral dos trabalhadores por conta de outrem, sem prejuízo das 

situações excluídas previstas no artigo 101.º do Código dos Regimes Contributivos. 

Artigo 4.º 

Trabalhadores abrangidos 

1 - Os incentivos previstos no presente decreto-lei destinam-se ao apoio à contratação de 

trabalhadores integrados num dos seguintes grupos: 
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a) Jovens à procura do primeiro emprego, sendo como tal consideradas as pessoas 

com idade até aos 30 anos, inclusive, que nunca tenham prestado a atividade ao 

abrigo de contrato de trabalho sem termo. 

b) Desempregados de longa duração, sendo como tal consideradas as pessoas que se 

encontrem inscritas no Instituto de Emprego e Formação Profissional, I. P. (IEFP, 

I. P.), há 12 meses ou mais. 

c) Desempregados de muito longa duração, sendo como tal consideradas as pessoas 

com 45 anos de idade ou mais e que se encontrem inscritas no IEFP, I. P., há 25 

meses ou mais. 

2 - Para efeitos do disposto na alínea a) do número anterior: 

a) A idade do trabalhador é aferida na data de celebração do contrato de trabalho; 

b) Não releva para a qualificação de jovem à procura do primeiro emprego a anterior 

celebração de contrato de trabalho a termo ou o exercício de trabalho independente. 

3 - Para efeitos das alíneas b) e c) do n.º 1, a qualificação como desempregado de longa 

duração ou de muito longa duração não é prejudicada pela celebração de contratos de 

trabalho a termo ou pelo exercício de trabalho independente, por período inferior a seis 

meses, cuja duração conjunta não ultrapasse os 12 meses. 

4 - Para efeitos do disposto na alínea c) do n.º 1 a idade do trabalhador é aferida na data de 

celebração do contrato de trabalho. 

5 - A celebração de contrato de trabalho por tempo indeterminado que tenha cessado durante 

o período experimental e as situações de estágio profissional e de inserção em programas 

ocupacionais anteriores à celebração de contrato de trabalho sem termo não impedem as 

qualificações referidas no n.º 1 para efeitos de aplicação dos incentivos à contratação 

previstos no presente decreto-lei. 
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Artigo 5.º 

Trabalhadores já vinculados por contrato a termo 

As entidades empregadoras que contratem por tempo indeterminado os trabalhadores a elas 

já vinculados por contrato a termo, ou cujos contratos a termo se convertam em contratos 

sem termo, podem beneficiar dos incentivos previstos no presente decreto-lei. 

CAPÍTULO II 

Incentivos à contratação 

Artigo 6.º 

Requisitos de atribuição do direito 

1 - As entidades empregadoras beneficiam do direito à dispensa parcial ou isenção total do 

pagamento de contribuições para a segurança social desde que se verifiquem 

cumulativamente os seguintes requisitos: 

a) Estejam regularmente constituídas e devidamente registadas; 

b) Tenham as situações contributiva e tributária regularizadas perante a Segurança 

Social e a Autoridade Tributária e Aduaneira; 

c) Não se encontrem em situação de atraso no pagamento das retribuições; 

d) Celebrem contratos de trabalho sem termo, a tempo inteiro ou parcial, com os 

trabalhadores referidos no n.º 1 do artigo 4.º; 

e) No mês do requerimento, tenham um número total de trabalhadores superior à 

média dos trabalhadores registados nos 12 meses imediatamente anteriores. 

2 - Para efeitos do disposto na alínea e) do número anterior, são considerados uma nova 

contratação: 

a) Os trabalhadores abrangidos pelo artigo 5.º; 
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b) As situações de contratação para substituição de trabalhador abrangido pelos 

incentivos previstos no presente decreto-lei, cujo contrato de trabalho tenha 

cessado por facto imputável ao trabalhador. 

Artigo 7.º 

Dispensa parcial do pagamento de contribuições 

A dispensa parcial do pagamento de contribuições a que se refere o artigo 1.º aplica-se nos 

seguintes termos: 

a) Redução temporária de 50% da taxa contributiva da responsabilidade da entidade 

empregadora relativamente à contratação de jovens à procura do primeiro emprego, 

durante um período de cinco anos; 

b) Redução temporária de 50% da taxa contributiva da responsabilidade da entidade 

empregadora relativamente à contratação de desempregados de longa duração, 

durante um período de três anos.  

Artigo 8.º 

Isenção total do pagamento de contribuições 

A contratação de desempregados de muito longa duração, a que se refere o artigo 1.º, 

beneficia da isenção temporária da taxa contributiva da responsabilidade da entidade 

empregadora, durante um período de três anos. 

Artigo 9.º 

Portabilidade da dispensa ou da isenção de contribuições 

Sempre que ocorra a cessação do contrato de trabalho sem termo por facto não imputável 

ao trabalhador antes do fim dos prazos fixados nos artigos 7.º e 8.º, o trabalhador mantém o 

direito à dispensa parcial ou à isenção total do pagamento de contribuições nas situações de 

contratações sem termo subsequentes durante o período remanescente. 
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Artigo 10.º 

Contagem dos períodos de dispensa ou de isenção 

Para efeitos de portabilidade da dispensa de contribuições na verificação dos períodos 

previstos nos artigos 7.° e 8.º, são contados os períodos abrangidos por qualquer modalidade 

de contrato de trabalho subordinado ou por exercício de trabalho independente, mesmo não 

conferindo direito aos incentivos previstos no presente decreto-lei. 

Artigo 11.º 

Suspensão da dispensa ou da isenção de contribuições 

1 - As situações de incapacidade ou indisponibilidade temporárias para o trabalho por parte 

do trabalhador, devidamente comprovadas, que impliquem a suspensão do contrato de 

trabalho, de acordo com a legislação laboral, determinam igualmente a suspensão da 

contagem do período relativo à dispensa parcial ou isenção total do pagamento de 

contribuições, concedida ao abrigo do presente decreto-lei. 

2 - A suspensão prevista no número anterior efetiva-se em termos de meses civis completos. 

CAPÍTULO III 

Requerimento e procedimento 

Artigo 12.º 

Requerimento 

1 - As entidades empregadoras que pretendam beneficiar da dispensa parcial ou isenção total 

do pagamento de contribuições devem apresentar requerimento para o efeito. 

2 - O requerimento deve ser entregue, através do sítio na Internet da segurança social, no 

prazo de 10 dias a contar da data de início do contrato de trabalho a que se refere o pedido 

de incentivo. 
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Artigo 13.º 

Meios de prova 

1 - As entidades empregadoras devem apresentar com o requerimento cópia do contrato de 

trabalho.  

2 - Nas situações de contratação de jovem à procura do primeiro emprego, deve ser 

igualmente apresentada declaração do trabalhador em como não esteve vinculado por 

contrato de trabalho sem termo. 

3 - Para efeitos de atribuição e manutenção do direito, os serviços da segurança social 

verificam oficiosamente o cumprimento do requisito previsto na alínea b) do n.º 1 do 

artigo 6.º 

4 - Os serviços de segurança social competentes podem solicitar às entidades empregadoras 

beneficiárias ou aos trabalhadores abrangidos os meios de prova documental referentes a 

elementos de que não disponham no sistema de informação da segurança social 

necessários à comprovação das situações abrangidas. 

Artigo 14.º 

Prazo para apreciação do pedido 

As instituições de segurança social devem apreciar o pedido no prazo de 20 dias, contados a 

partir da data da apresentação do requerimento devidamente instruído. 

Artigo 15.º 

Efeitos da dispensa ou da isenção de contribuições 

1 - A dispensa parcial ou isenção total do pagamento de contribuições produz efeitos desde 

a data de início do contrato de trabalho. 
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2 - Nos casos em que o requerimento seja apresentado fora do prazo referido no n.º 2 do 

artigo 12.º, a dispensa parcial ou isenção total do pagamento de contribuições produz 

efeitos a partir do início do mês seguinte àquele em que o mesmo dê entrada na instituição 

competente e vigora pelo remanescente período legal previsto. 

Artigo 16.º 

Efeitos do deferimento 

O deferimento do requerimento determina a correção oficiosa das declarações de 

remunerações desde a data de produção de efeitos da dispensa parcial ou isenção total do 

pagamento de contribuições. 

Artigo 17.º 

Efeitos da regularização dos requisitos de atribuição do direito 

1 - Nos casos em que seja indeferido o pedido de dispensa parcial ou isenção total do 

pagamento de contribuições com base no facto de a entidade empregadora não cumprir 

os requisitos previstos nas alíneas a), b) e c) do n.º 1 do artigo 6.º, pode ser concedida a 

dispensa a partir do mês seguinte àquele em que a regularização tenha lugar e pelo 

remanescente do período legal previsto. 

2 - O reconhecimento do direito à dispensa nos termos do número anterior é feito por 

solicitação da entidade empregadora. 

CAPÍTULO IV 

Disposições transitórias e finais 

Artigo 18.º 

Aplicação às Regiões Autónomas 

Os atos e os procedimentos necessários à execução do disposto no presente decreto-lei nas 

Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira são da responsabilidade das entidades das 

respetivas administrações regionais com competência nas matérias em causa. 42
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Artigo 19.º 

Norma transitória 

1 - Mantêm-se em vigor até ao final dos respetivos períodos de concessão, e desde que 

verificadas as condições para a sua manutenção, as dispensas do pagamento de 

contribuições concedidas ao abrigo do Decreto-Lei n.º 89/95, de 6 de maio, alterado pelo 

Decreto-Lei n.º 34/96, de 18 de abril, e pela Lei n.º 110/2009, de 16 de setembro. 

2 - Os requerimentos de isenção ou dispensa parcial de contribuições são apreciados de 

acordo com a lei em vigor no momento da sua apresentação. 

Artigo 20.º 

Regime subsidiário 

Em tudo o que não se encontre expressamente regulado no presente decreto-lei aplicam-se 

as disposições vigentes no Código dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de 

Segurança Social.  

Artigo 21.º 

Norma revogatória 

É revogado o Decreto-Lei n.º 89/95, de 6 de maio, alterado pelo Decreto-Lei n.º 34/96, de 

18 de abril, e pela Lei n.º 110/2009, de 16 de setembro. 
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Artigo 22.º 

Entrada em vigor 

O presente decreto-lei entra em vigor no primeiro dia do segundo mês seguinte ao da sua 

publicação. 

 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 

 

O Primeiro-Ministro 

 

O Ministro das Finanças 

 

O Ministro do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 42
e9

a7
17

38
c6

4b
c9

82
f7

ae
15

ed
4b

98
8c


